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rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a aplicação da pena-
lidade de SUSPENSÃo, por 04 (quatro) dias, do servidor fáBio XaViEr 
dE caSTro NETo, diante da presença de responsabilidade subjetiva, por 
infração ao disposto nos artigos 177, Vi c/c art190, XiX do rJU;
art. 2º - determinar a conversão da penalidade em multa, diante da ne-
cessidade de serviço, com base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do rJU;
art. 3º - após o trânsito em julgado, encaminhar cópia do relatório conclu-
sivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas e à comissão de Estágio 
Probatório para conhecimento e providências pertinentes; Art. 4º - Oficie-
se à 4ª Promotoria de Justiça de Marabá desta decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 656819
Portaria Nº 0490/2021-cGP/seaP Belém, 14 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5592/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar o extravio do notebook NTB Po-
sitivo Motion c4500c, nº de série 4ª777rH8P, doado pela Vara Única de 
canãa dos carajás à cadeia Pública de Parauapebas, conforme registrado 
no B.o.P. nº00071/2020.103610-4.
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento do feito, em virtude da 
ausência de lastro probatório referente à autoria do fato; rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU. dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 656823
Portaria Nº 0479/2021-cGP/seaP Belém, 14 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5403/2019-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos envolvendo o servidor 
JUlio cESar SilVa cUiMar, agente penitenciário lotado no Presídio Esta-
dual Metropolitano ii, publicados na rede social facebook, no dia 02/11, no 
perfil “Cidade Nova (Ananindeua/PA)”;CONSIDERANDO que a Autoridade 
Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, recomendou a 
instauração de Processo administrativo disciplinar em face do servidor JU-
lio cESar SilVa cUiMar, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional referente ao apurado no presente feito, recaindo, em 
abstrato, nos arts. 177, incisos iV c/c art. 190, iV da lei nº 5.810/1994; 
rESolVE:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e determinar a instauração de Processo 
administrativo disciplinar em face do servidor JUlio cESar SilVa cUiMar, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional por inob-
servância aos art. 177, Vi c/c art. 190, iV, todos da lei nº 5.810/1994;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ser-
vidor. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 656812
Portaria Nº 498/2021 - GaB/seaP/Pa, de 14 Maio de 2021.
Estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para a convivência mãe, 
parturiente e lactante, e filho no âmbito da Unidade Materno Infantil dos 
centros de recuperação feminino da Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária do Pará – SEaP/Pa.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos i, ii e iV do artigo 138 da constituição do Estado 
do Pará e o inciso ii do art. 11 da lei 8.937 de 02 de dezembro de 2019;
coNSidEraNdo a norma estabelecida pelo inciso l do art. 5º da constituição 
da república do Brasil, que expressamente assegura o direito da mãe privada de 
liberdade de permanecer com o seu filho (a) durante o período de amamentação;
coNSidEraNdo a norma constante no art. 227 da constituição da repú-
blica do Brasil, que estabelece o dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
coNSidEraNdo que a lei de nº 8.069, de 13 de julho de 1990, denomi-
nada Estatuto da criança e do adolescente – Eca, estabelece que é direito 
da criança à proteção, à vida e à saúde mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas, que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência;
coNSidEraNdo que a lei de nº 7.210, de 11 de julho de 1984, denomi-
nada lei de Execução Penal, estabelece no seu art. 83, § 2º que é direito 
da mulher privada de liberdade cuidar e amamentar os seus filhos até, no 
mínimo, os 06 (seis) meses de idade;
coNSidEraNdo que a lei de nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dis-
põe sobre as políticas públicas para a primeira infância;
coNSidEraNdo que o Estado brasileiro é signatário das regras de Man-
dela que constituem regras mínimas, estabelecidas em Tratatados inter-
nacionais de direitos Humanos, das Nações Unidas para o Tratamento de 
Pessoas Privadas de liberdade;
coNSidEraNdo que o Estado brasileiro é signatário das denominadas 
regras de Bangkok, que constituem as regras das Nações Unidas para o 
Tratamento de Mulheres Privadas de liberdade e Medidas não Privativas de 
liberdade para Mulheres infratoras;

coNSidEraNdo o decreto 99.710, de 21 de novembro de 1990, que pro-
mulga a convenção sobre os direitos da criança;
coNSidEraNdo a PorTaria interministerial, entre o Ministro da Justiça e 
a Ministra de Estado-chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da república, de nº 210, de 16 de janeiro de 2014, que insti-
tuiu a Política Nacional de atenção às Mulheres em Situação de Privação de 
liberdade e Egressas do Sistema Prisional;
coNSidEraNdo a PorTaria de nº 210, de 5 de junho de 2018 do con-
selho Nacional dos direitos da criança e do adolescente – coNaNda, que 
dispõe sobre os direitos das crianças cujas mães, adultas ou adolescentes, 
estejam em situação de privação de liberdade;
coNSidEraNdo a resolução de nº 3, de 01 de junho de 2012 do con-
selho Nacional de Políticas criminais e Penitenciárias, que recomenda que 
o uso das algemas em mulheres Privadas de liberdade ou outros meios 
de contenção durante a sua permanência em unidades hospitalares seja 
considerado medida de necessidade justificada por razões de segurança ou 
para evitar e frustrar fuga ou resistência;
coNSidEraNdo a resolução de nº 04, de 15 de julho de 2009 do conselho 
Nacional de Políticas criminal e Penitenciária – cNPcP, que recomenda o con-
trole qualitativo das penas e medidas alternativas à prisão (especialmente as 
restritivas de direito) para garantir a segurança jurídica necessária e adoção 
do modelo de descentralização de monitoramento psicossocial;
coNSidEraNdo a resolução conjuntanº 01, de 8 de novembro de 2018, en-
tre o conselho Nacional de Política criminal e Penitenciária – cNPc e conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, que qualifica o atendimento socioas-
sistencial às famílias de pessoas privadas de liberdade e egressas do Sistema 
Penitenciário no Sistema único de assistência Social – SUaS;
coNSidEraNdo a resolução de nº 252, de 04 de setembro de 2018 do 
conselho Nacional de Justiça – cNJ, que estabelece princípios e diretrizes 
para o acompanhamento das mulheres mães e gestantes privadas de liber-
dade e dá outras providências;
coNSidEraNdo a resolução de nº 369, de 19 de janeiro de 2021, do 
conselho Nacional de Justiça, que estabelece os procedimentos e diretrizes 
para a substituição da privação de liberdade de gestantes, mães, pais e 
responsáveis por crianças e pessoas com deficiência, nos termos dos art.s 
318 e 318-a do código de Processo Penal;
coNSidEraNdo a Nota técnica de nº 17/2020 diaMGE/cGcaP/dirPP/
dEPEN/MJ, do departamento Penitenciário Nacional o Ministério da Justiça, 
que trata dos procedimentos relativos à custódia de mulheres no sistema 
prisional brasileiro, atendendo a regramentos nacionais e internacionais, 
de modo a garantir o cumprimento da pena em observância aos princípios 
da humanização e da dignidade da pessoa humana;
coNSidEraNdo a necessidade de regulamentar os procedimentos de convi-
vência entre mãe e filho na Unidade Materno Infantil do Centro de Recuperação 
feminino da Secrectaria de Estado de administração Penitenciária do Pará.
rESolVE:
art. 1º Estabelecer as diretrizes, normas e procedimentos para a convi-
vência entre mãe, parturiente e lactante, e filho (a) no âmbito da Unidade 
Materno infantil, do centro de recuperação feminino de ananindeua, da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Pará – SEaP/Pa.
Art. 2º O pleno exercício da maternidade por meio do convívio mãe e filho 
(a) é um direito da mulher privada de liberdade e fundamental para o de-
senvolvimento da criança.
Art. 3º A Unidade Materno Infantil é um espaço físico específico, com es-
trutura adequada para receber mulheres privadas de liberdade, gestantes 
e parturientes sob a custódia da Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária – SEaP/Pa, e para permanência de lactantes junto das mães.
art. 4º a Unidade Materno infantil tem o objetivo de garantir que mulheres 
privadas de liberdade tenham parto seguro e humanizado em ambiente 
acolhedor e com estrutura adequada que garanta, também, acesso ao su-
porte biopsicossocial durante o período gestacional e de amamentação.
art. 5º a Unidade Materno infantil, observado o art. 89 da lei de Execução Penal, 
garantirá às mulheres privadas de liberdade a convivência entre mãe e filho (a) 
pelo período necessário ao fortalecimento do vínculo mãe-filho (a), respeitando-
se o período de amamentação, no mínimo, nos 06 (seis) primeiros meses de vida 
da criança, sem prejuízo da complementação, se necessário.
Art. 6º O convívio entre mãe e filho (a) dentro da Unidade Materno Infantil, 
do centro de recuperação feminino, observará os seguintes princípios:
1. Princípio da dignidade da Pessoa Humana;
2. Princípio da Não discriminação;
Princípio do respeito e promoção das diversidades;
1. Princípio da Economia da administração Pública, a partir do cotejo entre 
o interesse Público e o Melhor interesse da criança;
2. Princípio da interinstucionalidade;
3. Princípio da interdisciplinalidade;
Princípio da Participação Social;
Promoção da cidadania;
1. Melhor interesse da criança;
2. o respeito ao processo de integração do índio à comunhão nacional, da coesão 
das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;
Art. 7º O convívio entre mãe e filho (a) dentro da Unidade Materno Infantil, 
do centro de recuperação feminino, obedecerá às seguintes diretrizes:
1. a ecologia do desenvolvimento humano, pelo qual os ambientes de en-
carceramento feminino devem contemplar espaço adequado para permitir 
o desenvolvimento infantil em padrões saudáveis e uma relação de quali-
dade entre a mãe e a criança;
2. a continuidade do vínculo materno, que deve ser considerada como 
prioridade em todas as situações;
o respeito ao patrimônio cultural e religioso das comunidades indígenas, seus 
valores artísticos, meios de expressão e manifestação de religiosidade;
1. a importância inafastável da amamentação, entendida como ato de im-
pacto físico e psicológico que deve ser tratada de forma privilegiada, eis 


